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2017-0.049.035-0 – SABESP – TPU n° 0433/17. RUA HEN-
RIQUE CASELA E RUA NATAL BASILE PR-PE. Extensão: 144,00m. 
Valor mensal: R$0,00.

2017-0.041.620-7 – CLARO – TPU n° 0448/17. AV PROF AL-
CEL MAYNARD ARAUJO E OUTRAS PR-SA. Extensão: 5.491,41m. 
Valor mensal: R$0,00.

2017-0.041.609-6 – MUNDIVOX – TPU n° 0450/17. AV 
PROF ALCEL MAYNARD ARAUJO E OUTRAS PR-SA. Extensão: 
5.491,41m. Valor mensal: R$94.908,04.

2017-0.038.005-9 – COMGAS – TPU n° 0468/17. PÇA DR 
CARLOS FOUQUET E AV PROF VICENTE RAO PR-SA. Extensão: 
7,20m. Valor mensal: R$2,36.

2017-0.052.750-5 – COMGAS – TPU n° 0469/17. RUA DR 
VIRGILIO MACHADO E RUA PONU PR-PE. Extensão: 159,67m. 
Valor mensal: R$2,04.

2017-0.041.611-8 – LEVEL3 – TPU n° 0470/17. AV PROF 
ALCEL MAYNARD ARAUJO E OUTRAS PR-SA. Extensão: 
5.491,41m. Valor mensal: R$94.908,04.

2017-0.044.508-8 – LEVEL3 – TPU n° 0471/17. RUA GAL 
OSORIO PR-SE. Extensão: 364,94m. Valor mensal: R$387,60.

2017-0.041.615-0 – MEGATELECOM – TPU n° 0473/17. AV 
PROF ALCEL MAYNARD ARAUJO E OUTRAS PR-SA. Extensão: 
5.491,41m. Valor mensal: R$94.908,04.

2017-0.056.598-9 – COMGAS – TPU n° 0474/17. RUA 
ALBERTO FARIA E OUTRAS PR-PI. Extensão: 1.998,60m. Valor 
mensal: R$98,10.

2017-0.039.251-0 – COMGAS – TPU n° 0475/17. RUA 
AMADEU GAMBERINI E OUTRAS PR-MP. Extensão: 2.896,98m. 
Valor mensal: R$36,95.

2017-0.052.752-1 – COMGAS – TPU n° 0476/17. RUA 
CANAA E OUTRAS PR-SA. Extensão: 1.073,20m. Valor mensal: 
R$15,58.

2017-0.054.104-4 – COMGAS – TPU n° 0477/17. RUA SER-
RA DE JUREA PR-MO. Extensão: 93,93m. Valor mensal: R$18,58.

2017-0.055.683-1 – COMGAS – TPU n° 0478/17. RUA 
DR LUIZ MIGLIANO PR-BT. Extensão: 117,70m. Valor mensal: 
R$1,75.

2017-0.054.967-3 – MUNDIVOX – TPU n° 0485/17. PQ 
ANHANGABAU E OUTRAS PR-SE. Extensão: 217,76m. Valor 
mensal: R$257,80.

DEFERIDO O PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE CAUÇÃO
CLARO
Processo 2017-0.084.097-1
 PROCESSO/GUIAS

2013-0.258.830-0 2013001497
2014-0.146.805-1 2014001145
2013-0.267.396-0 2013001496

 AUTORIDADE MUNICIPAL DE 
LIMPEZA URBANA
 DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇOS

 CADASTRAMENTO DE TRANSPORTADOR DE 
ENTULHO – PESSOA FÍSICA

De acordo com as informações contidas no presente DE-
FIRO nos Termos da Lei n.º13.478/02, Decretos n.º46.594/05 e 
n.º47.839/06, o cadastramento das pessoas físicas relacionadas 
a seguir:

CADASTRAMENTO/RECADASTRAMENTO:
CF 14145 JOSÉ IVANILDO GURGEL
CF 14146 PAULO SÉRGIO CARDOSO
CF 14147 ALESSANDRO MOREIRA DA SILVA
CF 14148 FERNANDES OLIVEIRA DA SILVA
CF 14149 MARCOS DA COSTA LISBOA
CF 14150 ALCEMIRO DAMICO
CF 14151 VADSONDE ANDRADE SOUZA
CF 14152 MARCIO ANDERSON VIEIRA DA SILVA
CF 14153 SANDOVAL DE SOUSA TELIRIO
CF 14154 VALTER LUIZ BIANQUI
CF 14155 RENATO SPRADEZANI DA CRUZ
CF 14156 SÉRGIO EDUARDO PIGATO
CF 14157 IRISALDO BATISTA

CADASTRAMENTO DE TRANSPORTADOR DE 
RES. SOLIDOS

De acordo com as informações contidas no presente DE-
FIRO nos Termos da Lei n.º13.478/02 e Decretos n.º 45.668 os 
cadastramentos e recadastramento das empresas relacionadas 
a seguir:

RECADASTRAMENTO:
PT 21568 AM MENDES REMOÇÃO DE ENTULHOS LTDA EPP

CADASTRAMENTO E/OU RECADASTRAMENTO 
DE TRANSPORTADOR DE ENTULHO

De acordo com as informações contidas no presente DE-
FIRO nos Termos da Lei n.º13.478/02 e Decretos n.º46.594/05 
e n.º47.839/06 o cadastramento e/ou recadastramento das 
empresas relacionadas a seguir:

RECADASTRAMENTO:
PE 15886 W.N PEREIRA TERRAPLANAGEM EPP
PE 15894 ATF TERRAPLENAGEM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS 

E EQUIPAMENTOS. LTDA
PE 15900 J G PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA ME
PE 15901 CLAUDIO LOPES DA SILVA TRANSPORTE-ME

 PROCESSO 2017-0.015.081-9
À vista das informações constantes do presente, notada-

mente as da Gerência de Concessões e Permissões, Gerência de 
Fiscalização e Secretaria da Fazenda DEFIRO o Cancelamento 
de Cadastro de Coleta o cancelamento dos cadastros de Ge-
rador de Resíduos de Serviços de Saúde dos estabelecimentos 
Drogaria Lua Nova Ltda código gerador 27025 e Hugo 
Toshiuki Azuma código gerador 10120. E INDEFIRO o can-
celamento do cadastro de Gerador de Resíduos de Serviços de 
Saúde do estabelecimento Centro Clínico São Bento Ltda Me 
de código 30489.

PROCESSO 2016-0.275.435-3
À vista dos elementos constantes no processo, notadamen-

te aos da Gerência de Concessões e Permissões, Gerência de 
Fiscalização e Secretaria da Fazenda que acolho, DEFIRO o can-
celamento do cadastro de Gerador de Resíduos de Serviços de 
Saúde do estabelecimento CENTRO DE TERAPIA NEFROLOGI-
CA cadastrado nesta Autarquia sob o código gerador nº 03453

 CADASTRO DE GRANDE GERADOR DE RESÍDUOS
De acordo com as informações contidas no presente, nos 

termos da Lei 13.478/02 e Decreto 45.668, alterado pelos 
decretos 46.004/05, 48.251/07 e 51.907/10, DEFIRO o cadas-
tramento e/ou recadastramento das empresas abaixo relacio-
nadas:

RENOVAÇÃO
Protocolo  Razão Social
69761 KATIAN RESTAURANTE LTDA - EPP
69799 DESENVOLVE SP - AGENCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE
69802 MICROXCOLOR IND. E COM. LTDA
69804 COMERCIAL DE LATICÍNIOS MOINHO LTDA - EPP
69813 MERCEARIA A PRACINHA LTDA - EPP
69816 FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVS E TURISMO DO
69839 RADIO E TELEVISAO RECORD S/A
69846 RECRIS LANCHONETE E BAR LTDA - ME
69882 LELIMA SHOW BAR LTDA
69733 IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS MIN. PERUS

 DEPTO DE CONTROLE E USO DE VIAS 
PÚBLICAS

 COMUNICADO
Considerando que os processos de aprovação au-

tuados em CONVIAS têm apresentado requerimentos 
incompletos em relação ao item “TPU da rede básica”, 
Comunicamos que, na autuação de novos processos de 
aprovação em CONVIAS 1, somente serão aceitos os 
requerimentos padronizados que contenham todas as 
informações exigidas, inclusive a informação do número 
do TPU ou do processo de regularização da rede básica.

Solicitamos inserir a informação do número do TPU 
ou do processo de regularização em que esteja sendo 
tratada a rede básica (rede de onde deriva a nova rede 
projetada), também nas plantas do projeto, nos pontos 
de derivação da rede projetada.

Os casos específicos em que a rede projetada não 
derive de uma rede previamente existente deverão ser 
informados pela permissionária no requerimento (tais 
como: poços de monitoramento, permissionárias que 
ainda não possuam redes implantadas no município ou 
na região atingida pelo projeto e outros casos análogos).

2017-0.028.118-2 – CET
COMUNIQUE-SE – A CET fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
22/05/2017, em até 02 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.070.330-3 – AMERICA NET
COMUNIQUE-SE – A AMERICA NET fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 23/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.069.560-2 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 23/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.070.035-5 – SABESP
COMUNIQUE-SE – A SABESP fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
23/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.070.312-5 – COMGAS
COMUNIQUE-SE – A COMGAS fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
23/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Com-
patibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das Conces-
sionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º andar, na 
recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2017-0.070.230-7 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 23/05/2017, em até 10 dias úteis da data da publi-
cação. No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão 
de Compatibilização e Coordenação de Projetos e Serviços das 
Concessionárias – CONVIAS 1, Praça da República, 154 – 8º 
andar, na recepção das 9:00 às 13:00 horas.

2014-0.310.276-3 - METRÔ
COMUNIQUE-SE – A METRÔ fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
23/05/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2016-0.228.511-6 - ASCENTY
COMUNIQUE-SE – A ASCENTY fica intimada a apresentar 

toda documentação solicitada, conforme Email enviado no dia 
23/05/2017, em até 30 dias da data da publicação. No 
caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadastro 
Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, na 
recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.119.278-3 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 23/05/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2015-0.301.498-0 – TIM CELULAR
COMUNIQUE-SE – A TIM CELULAR fica intimada a apre-

sentar toda documentação solicitada, conforme Email enviado 
no dia 23/05/2017, em até 30 dias da data da publicação. 
No caso de não recebimento, retirar cópia na Divisão de Cadas-
tro Setorial – CONVIAS 2, Praça da República, 154 – 7º andar, 
na recepção das 9:00 às 16:00 horas.

2017-0.070.233-1 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.070.237-4 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.070.236-6 – TIM CELULAR – DEFERIDA APROVA-
ÇÃO DO PROJETO. A TIM CELULAR fica intimada a proceder a 
retirada e entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) 
dias para consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de 
indeferimento por abandono.

2017-0.070.309-5 – COMGAS – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A COMGAS fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

2017-0.061.079-8 – ASCENTY – DEFERIDA APROVAÇÃO 
DO PROJETO. A ASCENTY fica intimada a proceder a retirada e 
entrega das guias pagas no prazo de 40 (quarenta) dias para 
consequente emissão do TPU/Alvará, sob pena de indeferimento 
por abandono.

EXTRATOS DE TERMOS DE PERMISSÃO DE USO A TÍTU-
LO PRECÁRIO E ONEROSO

2017-0.010.030-7 – MUNDIVOX – TPU n° 0386/17. 
AV PRES CASTELO BRANCO E OUTRAS PR-SE. Extensão: 
1.086,65m. Valor mensal: R$374,89.

2017-0.024.224-1 – ELETROPAULO – TPU n° 0388/17. RUA 
BASILIO DA GAMA PR-SE. Extensão: 25,00m. Valor mensal: 
R$0,00.

de Compensação Ambiental – PCA, constantes no processo 
administrativo n° 2012-0.320.341-8, bem como o relatório da 
Câmara Técnica de Compensação Ambiental às fls. 202/202-verso 
dos autos, que adoto como razão de decidir, AUTORIZO a alte-
ração do manejo arbóreo, a devida compensação ambiental e 
a elaboração do ADITIVO-01 ao TCA n° 099/2013, observadas 
as demais formalidades legais e administrativas pertinentes, nos 
seguintes termos: Corte total de: 15 exemplares (redução de 04 
exemplares); Plantio interno adicional de: 32 mudas DAP 5,0 
cm (aumento de 16 exemplares), não haverá plantio na calçada 
(redução de 05 exemplares da calçada); Deliberação pela CCA: 
260 mudas compensatórias em depósito FEMA (aumento de 
136 mudas). II - Dessa maneira, o Aditivo-01 alterará o manejo 
previsto no TCA nº 099/2013, que passará a ser o seguinte: Corte 
de: 10 árvores exóticas (redução de 03 exemplares); Corte de: 
05 árvores nativas vivas (redução de 01 exemplar); Remoção de: 
05 árvores mortas (aumento de 03 exemplares); Preservar: 07 
árvores (nºs 02, 03, 06, 17, 18, 19 e 27) (ACRESCENTAR ESTA 
CLÁUSULA); Plantar: 32 mudas com DAP 5,0 dentro do terreno 
(aumento em 16 exemplares), não haverá plantio na calçada 
(redução de 05 exemplares na calçada); Deliberação da CCA: 
260 mudas compensatórias em depósito FEMA (aumento de 136 
mudas). O novo projeto não contempla plantio na calçada; Área 
permeável atual: 532,79 m² (36,36%). III – A eficácia do presente 
despacho está condicionada à formalização e à publicação do 
Extrato do Aditivo-01 ao Termo de Compromisso Ambiental no 
Diário Oficial da Cidade – DOC. IV – PUBLIQUE-SE.

Processo nº 2014-0.042.957-5 Interessado: COMPA-
NHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAULO – METRÔ. Assun-
to: Aditivo 02 ao TCA nº 320/2014 – Solicitação de prorroga-
ção da autorização para manejo arbóreo. DESPACHO I – No 
uso das atribuições que me foram conferidas por lei, com 
fulcro no artigo 154 da Lei Municipal n° 16.050/2014 (Plano 
Diretor Estratégico do Município de São Paulo, considerando 
o relatório conclusivo da Assessoria Técnica da Câmara de 
Compensação Ambiental à fl. 221/221-verso, constante no 
processo administrativo nº 2014-0.042.957-5, que adoto como 
razão de decidir, AUTORIZO a elaboração do Aditivo-02 ao 
TCA 320/2014, observadas as demais formalidades legais e 
administrativas pertinentes, para constar: A prorrogação da 
autorização para manejo arbóreo referente ao Termo de Com-
promisso Ambiental – TCA nº 320/14. II - A eficácia do presen-
te despacho está condicionada à formalização e à publicação 
do Extrato do Aditivo-02 ao Termo de Compromisso Ambiental 
no Diário Oficial da Cidade – DOC. III – PUBLIQUE-SE.

Processo nº 2014-0.077.755-7 Interessada: ALESSANDRA 
INCORPORADORA LTDA. Assunto: Aditivo-02 ao TCA 447/2014 – 
Alteração do manejo arbóreo. DESPACHO I – No uso das atribui-
ções que me foram conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 
da Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do 
Município de São Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso 
I da Lei Municipal nº 10.365/1987, considerando os termos do 
Parecer Técnico nº 66 DEPAVE/DPAA/2016, (fls. 297/298) e seu 
respectivo Projeto de Compensação Ambiental – PCA, constan-
tes no processo administrativo n° 2014-0.077.755-7, bem como 
o relatório da Câmara Técnica de Compensação Ambiental às fls. 
326/326-verso dos autos, que adoto como razão de decidir, AU-
TORIZO a alteração do manejo arbóreo, a devida compensação 
ambiental e a elaboração do ADITIVO-02 ao TCA n° 447/2014, 
observadas as demais formalidades legais e administrativas per-
tinentes, nos seguintes termos: Corte adicional de: 01 exemplar 
arbóreo exótico; Preservação de: 18 mudas, sendo que entraram 
os exemplares nºs 17, 19, 28 e 32 que eram cortes; Deliberação 
pela CCA: 03 mudas. II - Dessa maneira, o Aditivo-02 alterará 
o manejo previsto no TCA nº 114/2014, que passará a ser o 
seguinte: Corte de: 12 exóticas (mantido); Corte de: 01 árvore 
nativa viva (mantido); Remoção de: 03 árvores mortas ou mudas 
de DAP \ 5,0 cm (mantido); Preservação: 18 exemplares arbóreos 
(acréscimo de 01); Transplante de: 01 exemplar arbóreo (manti-
do); Cadastradas na calçada: 03 exemplares arbóreos (mantido); 
Plantio Interno: 14 mudas com DAP 7,0 cm, acompanhadas dos 
respectivos tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, 
padrão DEPAVE (mantido); Plantio Externo na Calçada de: 03 
mudas com DAP 7,0 cm, acompanhadas dos respectivos tutores 
de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE; 
Conversão de: 32 mudas DAP 3,0 cm com tutor em depósito 
FEMA; Implantação de calçada verde. III – A eficácia do presente 
despacho está condicionada à formalização e à publicação do 
Extrato do Aditivo-02 ao Termo de Compromisso Ambiental no 
Diário Oficial da Cidade – DOC. IV – PUBLIQUE-SE.

DIVERSO
Processo nº 2016-0.201.324-8 EXTRATO DO TCA nº 

029/2017 PMSP/SVMA E SOCIEDADE BENEFICENTE SÃO 
CAMILO, em decorrência de construção de Hospital, em imó-
vel localizado na Rua Barão do Bananal, n°s 1.086, 1.090, 
1.092, 1.100, 1.106, 1.136 e 1.144, Lapa, São Paulo – SP, com 
fundamento no artigo 154 da Lei Municipal nº 16.050/2014, 
Decreto nº 53.889/2013, com redação que lhe foi conferido 
pelos Decretos nºs 54.423/2013, 54.654/2013, 55.994/2015 e 
alterações e artigo 18 do Decreto Estadual 30.443/89, firmam 
o presente Termo de Compromisso Ambiental, consoante as 
cláusulas que seguem: CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO – 
DO COMPROMISSO E DA COMPENSAÇÃO 1.1. A Compromis-
sária se compromete a atender os seguintes itens: 1.1.1. Corte 
de: 03 (três) árvores nativas. 1.1.2. Cadastradas na calçada: 02 
(dois) exemplares arbóreos. 1.1.3. Plantio interno de: 14 (qua-
torze) mudas com DAP 5,0 cm, acompanhadas dos respectivos 
tutores, de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE. 1.1.4. Conversão no FEMA de: 31 (trinta e uma) 
mudas de espécies nativas do Estado de São Paulo, padrão 
DEPAVE, com DAP 3,0 cm e respectivos tutores, conforme 
Ata da 19ª Reunião Ordinária da Câmara de Compensação 
Ambiental, realizada em 15/09/2016. 1.1.5. Intervenção em 
Patrimônio Ambiental. 1.1.6. Implantação de calçada verde. 
1.1.7. A eficácia das autorizações de corte e depósito no 
FEMA iniciam-se somente após a emissão do respectivo Alva-
rá de Execução, emitido pelo órgão competente.

 SERVIÇOS E OBRAS
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 DIVISÃO  DE  LICITAÇÕES

 COMISSÃO DE JULGAMENTO DE CADASTRO-
-CJCAD/SMSO

INSCRIÇÃO NO REGISTRO CADASTRAL
Processo nº 2016-0.225.287-0 Interessado: TELEM 

ELETRO MECANICAS TELEM S/A.
Fica a empresa TELEM ELETRO MECANICAS TELEM S/A.,
CNPJ 62.533.278/0001-81, CONVOCADA a comparecer 

na Divisão Técnica de Licitações – SMSO G-2 (Av. São João 
473 – 21º andar – Centro – São Paulo/SP- horário: das 9h30mn 
às 11h30mn e das 13h30mn às 16h), no prazo de 15 (quinze) 
dias, para apresentar: Certidão Negativa de Tributos Estaduais; 
O prazo acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única 
vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justi-
ficada. O não atendimento à presente convocação implicará no 
arquivamento do processo por abandono. Os documentos novos 
anexados ao processo terão preço público de R$ 1,85 (um real 
e oitenta cinco centavos) por folha. Maiores informações serão 
prestadas no mesmo local. Quaisquer dúvidas entrar em conta-
to com SMSO Cadastro – (11) 3337-9873 ou 3337-9915.

em 29/10/2015; Implantação de: calçada verde. II - A eficácia 
do presente despacho está condicionada à formalização do 
Termo de Compromisso Ambiental, cujo início se dará após 
a emissão do Alvará de Aprovação e Execução de Edificação 
Nova com o devido apostilamento do TCA. III – A execução 
dos plantios deverá ser realizada até o final das obras e antes 
da obtenção do Certificado de Conclusão. IV – PUBLIQUE-SE.

Processo nº 2015-0.302.427-6 Interessado: COMPA-
NHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO – 
COHAB. Assunto: Solicitação de autorização para manejo 
de vegetação de porte arbóreo para construção de conjunto 
multifamiliar vertical, em imóvel localizado na Rua Osório 
Franco Vilhena – Itaim Paulista – Lote 2 - São Paulo/SP. Contri-
buintes nº: 132.278.0016-1, 132.278.0027-5 e 132.278.0028-
3. DESPACHO I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal 
nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Município de 
São Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso I da Lei 
Municipal nº 10.365/1987 e no artigo 18 do Decreto Estadual 
n° 30.443/89, considerando os termos do Parecer Técnico Am-
biental n° 339/DEPAVE/DPAA/2016 (fl. 122) e seu respectivo 
Projeto de Compensação Ambiental – PCA, constantes no 
processo administrativo n° 2015-0.302.427-6, AUTORIZO o 
manejo arbóreo, a compensação ambiental e a lavratura do 
Termo de Compromisso Ambiental (TCA) correspondente, nos 
termos do relatório da Assessoria Técnica da Câmara de Com-
pensação Ambiental às fls. 148 dos autos que adoto, como 
razão de decidir, observadas as demais formalidades legais 
e administrativas pertinentes, conforme os seguintes termos: 
Densidade arbórea inicial: 15; Densidade arbórea final: 29; 
Corte de: 03 árvores nativas; Cadastradas na calçada: 04 árvo-
res; Volume Lenhoso Supressão de Nativas: 2,354 m³; Preser-
vação de: 02 árvores; Transplante Interno de: 01 (uma) árvore; 
Plantio interno de: 09 mudas de espécies nativas do Estado 
de São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 3,0 cm; Plantio no 
estacionamento de: 13 mudas de espécies nativas do Estado 
de São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 3,0 cm; Implantação 
de: calçada verde; A aprovação do manejo apresentado nesse 
parecer se limita á área fora da APP, tendo em vista a publi-
cação da normativa 01 e 02 da deliberação CONSEMA/2014. 
Que definiu que esse tipo de análise deverá ser feita pela 
CETESB. Os cortes dos exemplares cadastrados sob os n°s 06, 
07, 08, 09, 11 e 13 deverão ser submetidos à apreciação da 
SP-MP. II - A eficácia do presente despacho está condicionada 
à formalização do Termo de Compromisso Ambiental, cujo 
início se dará após a publicação do Extrato do Termo no Diário 
Oficial da Cidade – DOC. III – A execução dos plantios deverá 
ser realizada até o final das obras e antes da obtenção do 
Certificado de Conclusão. IV – PUBLIQUE-SE.

Processo nº 2015-0.261.213-1 Interessado: COMPA-
NHIA METROPOLITANA DE HABITAÇÃO DE SÃO PAULO – 
COHAB. Assunto: Solicitação de autorização para manejo 
de vegetação de porte arbóreo para construção de conjunto 
multifamiliar vertical, em imóvel localizado na Rua Osório 
Franco Vilhena – Itaim Paulista – São Paulo/SP. Contribuinte 
nº: 132.278.0017-8. DESPACHO I – No uso das atribuições que 
me foram conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 da Lei 
Municipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Muni-
cípio de São Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso I da 
Lei Municipal nº 10.365/1987, considerando os termos do Pa-
recer Técnico Ambiental n° 341/DEPAVE/DPAA/2016 (fl. 100) 
e seu respectivo Projeto de Compensação Ambiental – PCA, 
constantes no processo administrativo n° 2015-0.261.213-1, 
AUTORIZO o manejo arbóreo, a compensação ambiental e 
a lavratura do Termo de Compromisso Ambiental (TCA) cor-
respondente, nos termos do relatório da Assessoria Técnica 
da Câmara de Compensação Ambiental às fls. 127/127-verso 
dos autos que adoto, como razão de decidir, observadas as 
demais formalidades legais e administrativas pertinentes, 
conforme os seguintes termos: Densidade arbórea inicial: 04; 
Densidade arbórea final: 14; Remoção de: 01 (uma) árvore; 
Cadastradas na calçada: 01 árvore; Preservação de: 02 (duas) 
árvores; Plantio na calçada de: 01 (uma) mudas de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 3,0 
cm; Plantio no Estacionamento: 10 (dez) mudas de espécies 
nativas do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 3,0 
cm; Implantação de: calçada verde; A aprovação do manejo 
apresentado nesse parecer se limita á área fora da APP, tendo 
em vista a publicação da normativa 01 e 02 da deliberação 
CONSEMA/2014. Que definiu que esse tipo de análise deverá 
ser feita pela CETESB. II - A eficácia do presente despacho 
está condicionada à formalização do Termo de Compromisso 
Ambiental, cujo início se dará após a publicação do Extrato 
do Termo no Diário Oficial da Cidade – DOC. III – A execução 
dos plantios deverá ser realizada até o final das obras e antes 
da obtenção do Certificado de Conclusão. IV – PUBLIQUE-SE.

Processo nº 2016-0.210.595-9 Interessado: CHEQUER 
& CHEQUER CONSTRUÇÕES E ADMINISTRAÇÃO LTDA. As-
sunto: Solicitação de autorização para manejo de vegetação 
de porte arbóreo para construção de edifício residencial, em 
imóvel localizado na Rua Dr. Thomas Carvalhal, nº 711 x Said 
Aiach – São Paulo/SP. Contribuintes nº: 037.097.0041--8 e 
037.097.0033-7. DESPACHO I – No uso das atribuições que 
me foram conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 da 
Lei Municipal nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do 
Município de São Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso 
I da Lei Municipal nº 10.365/1987, considerando os termos do 
Parecer Técnico Ambiental n° 336/DEPAVE/DPAA/2016 (fl. 83) 
e seu respectivo Projeto de Compensação Ambiental – PCA, 
constantes no processo administrativo n° 2016-0.210.595-9, 
AUTORIZO o manejo arbóreo, a compensação ambiental e a 
lavratura do Termo de Compromisso Ambiental (TCA) corres-
pondente, nos termos do relatório da Assessoria Técnica da 
Câmara de Compensação Ambiental às fls. 128/128-verso dos 
autos que adoto, como razão de decidir, observadas as demais 
formalidades legais e administrativas pertinentes, conforme 
os seguintes termos: Corte de: 13 árvores exóticas; Corte de: 
01 árvore nativa; Cadastradas na calçada: 02 árvores; Volume 
Lenhoso Supressão de Nativas: 4,05m²; Transplante Interno de: 
01 árvore; Plantio interno de: 14 mudas de espécies nativas 
do Estado de São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 5,0 cm; 
Plantio na calçada de: 05 mudas de espécies nativas do Esta-
do de São Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 5,0 cm; Depósito 
no FEMA de: 50 mudas de espécies nativas do Estado de São 
Paulo, padrão DEPAVE, com DAP 3,0cm e respectivos tuto-
res conforme deliberado na 19ª Reunião Ordinária da CCA, 
realizada em 15/09/2016, com ata anexa sob fls. 93/94 dos 
autos; Implantação de: calçada verde. II - A eficácia do pre-
sente despacho está condicionada à formalização do Termo de 
Compromisso Ambiental, cujo início se dará após a emissão 
do Alvará de Aprovação e Execução de Edificação Nova com 
o devido apostilamento do TCA. III – A execução dos plantios 
deverá ser realizada até o final das obras e antes da obtenção 
do Certificado de Conclusão. IV – PUBLIQUE-SE.

Processo nº 2012-0.320.341-8 Interessados: Domingos 
Felipe Bergamini E Maria Teresinha De Paula Martins Bergamini. 
Assunto: Aditivo-01 ao TCA 099/2013 – Alteração do manejo 
arbóreo. DESPACHO I – No uso das atribuições que me foram 
conferidas por lei, com fulcro no artigo 154 da Lei Municipal 
nº 16.050/2014 (Plano Diretor Estratégico do Município de São 
Paulo), com fundamento no artigo 11, inciso I da Lei Municipal nº 
10.365/1987, considerando os termos do Parecer Técnico Aditivo 
nº 60 DEPAVE/DPAA/2016, (fls. 166/167) e seu respectivo Projeto 
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